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Secretaria Municipal de 

Gestão Administrativa 

 

DECRETO N° 059 /2012
 

De 24 de abril de 2012. 
 

 

Dispõe sobre PONTO 

FACULTATIVO no Município 

de Central, Estado da Bahia. 
 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

  DECRETA: 
 

Art. 1° Será PONTO FACULTATIVO no dia 30 de abril de 2012, véspera 

de feriado nacional, em todo o território do Município de Central. 

Parágrafo único - Os serviços essenciais prestados pelo Hospital 

Municipal de Central, em caráter emergencial, pelo Departamento de Serviços Urbanos e 

Limpeza Pública e aqueles estabelecidos pela Secretaria de Educação, quando da 

elaboração do calendário letivo, não se enquadram no caput deste Artigo. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se, 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Central – BA, em 24 de abril de 2012. 

 

 

 

 

Leonandes Santana da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
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